
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0421/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A SUSTITUIÇÃO 
DAS SOBRAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO JOGADOS NA 
ESTRADA MUNICIPAL JOAQUIM JERÔNIMO DAS FLORES POR 
CASCALHO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma promova a 
substituição das sobras de materiais de construção jogados na Estrada Municipal 
Joaquim Jerônimo das Flores por cascalho, atendendo solicitações de moradores 
locais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de maio de 2009. 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que, a implantação de pavimentação asfáltica em 
bairros periféricos, requer paciência dos moradores, pois, trata-se de um processo 
burocrático e ao mesmo tempo de alto valor, tanto para o Poder Público Municipal como 
para os moradores. 

Considerando que a Estrada Municipal Joaquim Jerônimo das Flores é 
passagem de diversos caminhões que transportam cana-de-açúcar diariamente. 

Considerando que foi jogado em referida estrada restos de construção 
(entulho) para resolver os problemas advindos da chuva. 

Considerando que referido material ao passar dos caminhões, o 
mesmo vai se desintegrando e soltando uma grande quantidade de poeira. 

Considerando que alguns moradores locais se queixaram a este 
Vereador em razão da grande sujeira que referido material libera e da impossibilidade de se 
respirar. 

Considerando que a melhor solução para o problema apontado seria 
substituição de referido material por cascalho. 

Desta forma, requeremos que sejam realizados estudos no sentido de 
ser providenciada a introdução do cascalho na via pública mencionada, como forma de 
proporcionar melhores condições de tráfego, até que as obras de pavimentação asfáltica 
sejam executadas no local, o que irá satisfazer temporariamente os anseios daqueles 
moradores. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
O

S
É   

C
A

R
LO

S
 L

E
M

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
02

:5
5:

10
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

39
93

5-
3B

3H
7W

-4
N

4A
4H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

